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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RESCLuc70

SÚMULA—Dispoe"bre a Ravogaçaodc Decr2
to Legislativo nq. 23—A/B7, pessan
dc a vigorar e Renunereçac dos V!
readores da Camera Municipal de

ngÓ1iCa , por esta Rescluçao
e da outras providencies...

MILTONDAMACENOLTMA, Presidente da CamareMunicipel de Angé
lice, Estado de Mato rosso do Sul, Faz gabar que o plenaria

da Canara aprovou, e ele promulga a seguinte

Remuneraçeo dos Vire edores da Camare Municipal de ngelice,
Estado de Mato rosdo do ul, sera calculeda com base no soma
tari o de todas as verbes que integram a emuneraçeo dos DEPU—
TACOSESTADUAIS, a qualquer t! tulo, tendo como instrumento a
%rtidão fornecida pela ASSEMHL{IA LEGTSLATTVADE MATOCROSSO

Arte. 10.

20. -

DO SUL.

Parágrafo I P.

Paragrafo 20.

Paragrafo

—Para 0 calculo de emuneraçao devere ser Obe

garvado os limi tes previstos nos incisos I X
do artigc da Lei Complementer .25/75.
—ARemunereçeo dos Wereadcreg não podera
passar 0 limita de (quatro por cento) sabre
a receita efetivamente realizade no exercício

previsto no ertigo ea Lei Complementar
50 da 19/12/85, que altera a redaçao de Lei COE
plementar e o artigo ? e d' Lei Comple—
mentar no. 38/79.

—Entende—se por efetivamente realizada

es receitas correntes e de capi tal constantes

do par;qrafo do artigo 11 da Lei no.4.320/ 64
conforme di spoo g Resolução TC/MS.nO.40/82, em—
bassado no paragrafo unico dc ortigo da Lei '

4.320/64.
A Remuneração dos Vereadores e entendida pa10 sube{dio dividi—
dos em perte fixa e ver* aval, a parcela retribui torie pelo COE
pareci mento as Sessogn Extraordinarias e adude de custo paga
em duas parcelas anuais, sendo uma no mes anterior ao primeiro
recesso e e outra no mes anterior ao segundo recesso.



ArtP.

Artp.

Artq.

Artu

Artq.

60.

70.
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PARÃCRAFOÚNICO - Só terá di reito a Segundaparcela de
ajuda de custo o Vereador que tiver
comparecido 2/3 ( dois terços) das
Sessões Ordinarias a Extraordinarias
do Exercfcio.

—A emuneraçao em parte Fixa e parte variavel.
Paragrafo — A parte variavel e compreendida palas

soes Ordinaria durante o mes.
Paragrafo 2P. — As Sessãeg rdinarias serão remuneradas me

diante o comparecimento do Vereador as mes

mas, ate 0 1imite de quatro por mes, Can—
Forme disposição regimental.

Par-agrafo 39. —Ovalar da parte variauel nao se computa
para as Sessoas Extraordinerias, podando
astas ser remuneradas a parte, ate a maxi—
mo de quatro por mas.

A fixaçao da remuneraçeodos VereadoresObedecerao seguin
te criterio:

—A remuneraçao do mes sera calculada na receita efeti—
vamante realizada no mes anterior, de acordo com ba —
lancetes contabeis mensais fornecidos pele Prefei tura,
obedecidas as disposiçoas dos par agrafos IP e 29 do

artigo 29 deste Decreto egislativo.
II —Aparte fixa sera sempre %incoenta por cento) da

remuneraçao atribuxda para 0 mas.

I TI—Descontadaa parte fixa, 0 restante da remuneraçao do
mes sera destinado para remunerar a parte variavel.
compreendida pelas auatro SessÕes OrdinariaE mensais.

IV —Ovalor de Cade Sessao rdinaria sera calculada di vi—
dinda—se o total destinado a remuneração da parte va—
ri avel por quatro.

—Cada Sesgao Extraordinaria sera remunerada a razão de
(oi tenta por cento) do Valor de cada Sessao Ordinaria.

A ajuda de custo paga ao Vereador sera igual a aáuda de
custo do DEPUTADO ESTADUAL.

Esta esolução entrara emvigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo e partir de de abril de 1.988, re
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vogadas todas as disposições em contrario.

Registre-se e publique-se.

mabinete do Presidente da camaraMunicipal
Em 03 de maio de 1.988.

Milton Dana o Lima

Registrada e publicada por afixação no lugar pÚb1icode
cosfume, na ecretaria da CamaraMunicip , s treis dias do mes
de maio de mil novecentos e oi tenta e oito.

Claud mi

Assess e

io e Lima

sia ti o


